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Pode r Executivo  

 

 

 

LEI Nº 2.449, DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

CONCEDE reajuste salarial aos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde (Semsa) 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Ficam reajustados os subsídios dos servidores 
públicos da Saúde e especialistas em Saúde ï médicos ï do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, submetidos ao regime 
estatutário, no percentual de seis por cento, incidente sobre as 
Tabelas Financeiras do Anexo II ï Assistente em Saúde e 
Especialista em Saúde ï da Lei n. 1.222, de 26 de março de 2008, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 2.270, de 12 de dezembro 
de 2017, bem como sobre a Tabela Financeira do Anexo II ï Tabela 
Financeira de Subsídios dos Especialistas em Saúde ï Médicos ï da 
Lei n. 1.223, de 26 de março de 2008, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. 2.270, de 12 de dezembro de 2017, a partir 
de 1º de abril de 2019. 

 
Art. 2.º O reajuste a que se refere o artigo 1.º é 

extensível: 
I ð aos servidores submetidos ao Regime de Direito 

Administrativo, de acordo com a Lei n. 1.425, de 26 de março de 2010; e 
II ð aos agentes comunitários de saúde. 
 
Art. 3.º Os subsídios dos servidores públicos da Saúde, 

previstos nos Anexos II e IV, Tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, da Lei n. 
1.222, de 26 de março de 2008, e suas alterações, e os subsídios 
dos especialistas em Saúde ï Médicos, previstos nos Anexos II e III, 
Tabelas 1 e 2, da Lei n. 1.223, de 26 de março de 2008, e suas 
alterações, passam a vigorar em conformidade com os Grupos I e II 
desta Lei, respectivamente. 

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros conforme o disposto 
no caput do art. 1.º desta Lei. 

 
Art. 5.º Fica revogada a Lei n. 2.270, de 12 de 

dezembro de 2017. 
 

Manaus, 03 de junho de 2019. 
 

 

GRUPO I 
SUBSÍDIO DOS SERVIDORES DA SAÚDE, A PARTIR DE 1.º DE 

ABRIL DE 2019, 
REFERENTE À LEI 1.222, DE 26 DE MARÇO DE 2008 

 
ANEXO II 

TABELA FINANCEIRA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE E ASSISTENTE EM SAÚDE 

 

PADRÃO 

CARGOS COM ESCOLARIDADE DE 
ENSINO BÁSICO (ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO E TÉCNICO) 

CARGOS COM NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
DE ENSINO SUPERIOR 

(ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E 
DOUTORADO) 

CLASSE 

A B C D E F G H 

1 1.826,27 1.937,47 2.273,25 2.411,69 7.272,78 7.566,61 7.872,31 8.190,35 

2 1.881,03 1.995,59 2.341,43 2.484,03 7.418,26 7.717,95 8.029,75 8.354,14 

3 1.937,47 2.055,49 2.411,69 2.558,57 7.566,61 7.872,31 8.190,35 8.521,24 

4 1.995,59 2.117,11 2.484,03 2.635,33 7.717,95 8.029,75 8.354,14 8.691,66 

5 2.055,49 2.180,66 2.558,57 2.714,38 7.872,31 8.190,35 8.521,24 8.865,49 

6 2.117,11 2.246,07 2.635,33 2.795,82 8.029,75 8.354,14 8.691,66 9.042,82 

7 2.180,66 2.313,43 2.714,38 2.879,68 8.190,35 8.521,24 8.865,49 9.223,66 

8 2.246,07 2.382,83 2.795,82 2.966,09 8.354,14 8.691,66 9.042,82 9.408,15 

9 2.313,43 2.454,34 2.879,68 3.055,06 8.521,24 8.865,49 9.223,66 9.596,29 

10 2.382,83 2.527,94 2.966,09 3.146,71 8.691,66 9.042,82 9.408,15 9.788,23 

11 2.454,34 2.603,81 3.055,06 3.241,09 8.865,49 9.223,66 9.596,29 9.983,98 

12 2.527,94 2.681,91 3.146,71 3.338,33 9.042,82 9.408,15 9.788,23 10.183,65 

13 2.603,81 2.762,39 3.241,09 3.438,48 9.223,66 9.596,29 9.983,98 10.387,35 

14 2.681,91 2.845,25 3.338,33 3.541,66 9.408,15 9.788,23 10.183,65 10.595,09 

15 2.762,39 2.930,58 3.438,48 3.647,89 9.596,29 9.983,98 10.387,35 10.806,99 

16 2.845,25 3.018,51 3.541,66 3.757,32 9.788,23 10.183,65 10.595,09 11.023,12 

17 2.930,58 3.109,06 3.647,89 3.870,07 9.983,98 10.387,35 10.806,99 11.243,59 

18 3.018,51 3.202,35 3.757,32 3.986,16 10.183,65 10.595,09 11.023,12 11.468,45 

 
TABELA FINANCEIRA 2 

SUBSÍDIO DOS ESPECIALISTAS EM SAÚDE (FISCAIS DE SAÚDE) E 
DOS ASSISTENTES EM SAÚDE (FISCAIS DE SAÚDE I) 

 

PADRÃO 
CLASSE 

C D E F G H 

1 4.472,75 4.611,19 9.472,28 9.766,11 10.071,81 10.389,85 

2 4.540,93 4.683,53 9.617,76 9.917,45 10.229,25 10.553,64 

3 4.611,19 4.758,07 9.766,11 10.071,81 10.389,85 10.720,74 

4 4.683,53 4.834,83 9.917,45 10.229,25 10.553,64 10.891,16 

5 4.758,07 4.913,88 10.071,81 10.389,85 10.720,74 11.064,99 

6 4.834,83 4.995,32 10.229,25 10.553,64 10.891,16 11.242,32 

7 4.913,88 5.079,18 10.389,85 10.720,74 11.064,99 11.423,16 

8 4.995,32 5.165,59 10.553,64 10.891,16 11.242,32 11.607,65 

9 5.079,18 5.254,56 10.720,74 11.064,99 11.423,16 11.795,79 

10 5.165,59 5.346,21 10.891,16 11.242,32 11.607,65 11.987,73 

11 5.254,56 5.440,59 11.064,99 11.423,16 11.795,79 12.183,48 

12 5.346,21 5.537,83 11.242,32 11.607,65 11.987,73 12.383,15 

13 5.440,59 5.637,98 11.423,16 11.795,79 12.183,48 12.586,85 

14 5.537,83 5.741,16 11.607,65 11.987,73 12.383,15 12.794,59 

15 5.637,98 5.847,39 11.795,79 12.183,48 12.586,85 13.006,49 

16 5.741,16 5.956,82 11.987,73 12.383,15 12.794,59 13.222,62 

17 5.847,39 6.069,57 12.183,48 12.586,85 13.006,49 13.443,09 

18 5.956,82 6.185,66 12.383,15 12.794,59 13.222,62 13.667,95 
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ANEXO IV 
QUADRO DAS FUNÇÕES ESPECIAIS DA SAÚDE,  

CARGOS QUE AS EXERCEM E CORRESPONDENTES  
VALORES DOS SUBSÍDIOS ESPECIAIS 

TABELA 1 ï ASSISTENTE EM SAÚDE ï RÁDIO-
OPERADOR/MOTORISTA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA ï 

EXTENSÃO DE JORNADA DE TRABALHO (MAIS 3 PLANTÕES/MÊS) 
 

PADRÃO 
CLASSE 

A B C D 

1 2.775,25 2.886,45 3.222,23 3.360,67 

2 2.830,01 2.944,57 3.290,41 3.433,01 

3 2.886,45 3.004,47 3.360,67 3.507,55 

4 2.944,57 3.066,09 3.433,01 3.584,31 

5 3.004,47 3.129,64 3.507,55 3.663,36 

6 3.066,09 3.195,05 3.584,31 3.744,80 

7 3.129,64 3.262,41 3.663,36 3.828,66 

8 3.195,05 3.331,81 3.744,80 3.915,07 

9 3.262,41 3.403,32 3.828,66 4.004,04 

10 3.331,81 3.476,92 3.915,07 4.095,69 

11 3.403,32 3.552,79 4.004,04 4.190,07 

12 3.476,92 3.630,89 4.095,69 4.287,31 

13 3.552,79 3.711,37 4.190,07 4.387,46 

14 3.630,89 3.794,23 4.287,31 4.490,64 

15 3.711,37 3.879,56 4.387,46 4.596,87 

16 3.794,23 3.967,49 4.490,64 4.706,30 

17 3.879,56 4.058,04 4.596,87 4.819,05 

18 3.967,49 4.151,33 4.706,30 4.935,14 
 

 
TABELA 2 ï ASSISTENTE EM SAÚDE ï AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ï TÉCNICO EM ENFERMAGEM EM EXERCÍCIO NA ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

PADRÃO 
CLASSE 

A B C D 

1 2.218,94 2.330,14 2.665,92 2.804,36 

2 2.273,70 2.388,26 2.734,10 2.876,70 

3 2.330,14 2.448,16 2.804,36 2.951,24 

4 2.388,26 2.509,78 2.876,70 3.028,00 

5 2.448,16 2.573,33 2.951,24 3.107,05 

6 2.509,78 2.638,74 3.028,00 3.188,49 

7 2.573,33 2.706,10 3.107,05 3.272,35 

8 2.638,74 2.775,50 3.188,49 3.358,76 

9 2.706,10 2.847,01 3.272,35 3.447,73 

10 2.775,50 2.920,61 3.358,76 3.539,38 

11 2.847,01 2.996,48 3.447,73 3.633,76 

12 2.920,61 3.074,58 3.539,38 3.731,00 

13 2.996,48 3.155,06 3.633,76 3.831,15 

14 3.074,58 3.237,92 3.731,00 3.934,33 

15 3.155,06 3.323,25 3.831,15 4.040,56 

16 3.237,92 3.411,18 3.934,33 4.149,99 

17 3.323,25 3.501,73 4.040,56 4.262,74 

18 3.411,18 3.595,02 4.149,99 4.378,83 

 
 

TABELA 3 ï ASSISTENTE EM SAÚDE ï AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ï TÉCNICO EM ENFERMAGEM EM SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA/SAMU COM EXTENSÃO DE CARGA 
HORÁRIA (JORNADA DE TRABALHO DE 3 PLANTÕES/MÊS A MAIS) 

 

PADRÃO 
CLASSE 

A B C D 

1 2.576,85 2.688,05 3.023,83 3.162,27 

2 2.631,61 2.746,17 3.092,01 3.234,61 

3 2.688,05 2.806,07 3.162,27 3.309,15 

4 2.746,17 2.867,69 3.234,61 3.385,91 

5 2.806,07 2.931,24 3.309,15 3.464,96 

6 2.867,69 2.996,65 3.385,91 3.546,40 

7 2.931,24 3.064,01 3.464,96 3.630,26 

8 2.996,65 3.133,41 3.546,40 3.716,67 

9 3.064,01 3.204,92 3.630,26 3.805,64 

10 3.133,41 3.278,52 3.716,67 3.897,29 

11 3.204,92 3.354,39 3.805,64 3.991,67 

12 3.278,52 3.432,49 3.897,29 4.088,91 

13 3.354,39 3.512,97 3.991,67 4.189,06 

14 3.432,49 3.595,83 4.088,91 4.292,24 

15 3.512,97 3.681,16 4.189,06 4.398,47 

16 3.595,83 3.769,09 4.292,24 4.507,90 

17 3.681,16 3.859,64 4.398,47 4.620,65 

18 3.769,09 3.952,93 4.507,90 4.736,74 

TABELA 4 ï ASSISTENTE EM SAÚDE ï AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
ï TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL EM EXERCÍCIO NA ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA * 
 

PADRÃO 
CLASSE 

A B C D 

1 2.518,94 2.630,14 2.965,92 3.104,36 

2 2.573,70 2.688,26 3.034,10 3.176,70 

3 2.630,14 2.748,16 3.104,36 3.251,24 

4 2.688,26 2.809,78 3.176,70 3.328,00 

5 2.748,16 2.873,33 3.251,24 3.407,05 

6 2.809,78 2.938,74 3.328,00 3.488,49 

7 2.873,33 3.006,10 3.407,05 3.572,35 

8 2.938,74 3.075,50 3.488,49 3.658,76 

9 3.006,10 3.147,01 3.572,35 3.747,73 

10 3.075,50 3.220,61 3.658,76 3.839,38 

11 3.147,01 3.296,48 3.747,73 3.933,76 

12 3.220,61 3.374,58 3.839,38 4.031,00 

13 3.296,48 3.455,06 3.933,76 4.131,15 

14 3.374,58 3.537,92 4.031,00 4.234,33 

15 3.455,06 3.623,25 4.131,15 4.340,56 

16 3.537,92 3.711,18 4.234,33 4.449,99 

17 3.623,25 3.801,73 4.340,56 4.562,74 

18 3.711,18 3.895,02 4.449,99 4.678,83 

 

* Nomes dos cargos alterados pela Lei n. 1.661, de 24 de abril de 2012, 
publicado no DOM n. 2.915, de 24 de abril de 2012. 

 
TABELA 5 ï ESPECIALISTA EM SAÚDE ï CIRÚRGIÃO-DENTISTA 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

PADRÃO 
CLASSE 

E F G H 

1 10.884,78 11.324,53 11.782,05 12.258,05 

2 11.102,50 11.551,03 12.017,69 12.503,19 

3 11.324,53 11.782,05 12.258,05 12.753,27 

4 11.551,03 12.017,69 12.503,19 13.008,33 

5 11.782,05 12.258,05 12.753,27 13.268,50 

6 12.017,69 12.503,19 13.008,33 13.533,89 

7 12.258,05 12.753,27 13.268,50 13.804,55 

8 12.503,19 13.008,33 13.533,89 14.080,66 

9 12.753,27 13.268,50 13.804,55 14.362,25 

10 13.008,33 13.533,89 14.080,66 14.649,51 

11 13.268,50 13.804,55 14.362,25 14.942,48 

12 13.533,89 14.080,66 14.649,51 15.241,32 

13 13.804,55 14.362,25 14.942,48 15.546,18 

14 14.080,66 14.649,51 15.241,32 15.857,09 

15 14.362,25 14.942,48 15.546,18 16.174,23 

16 14.649,51 15.241,32 15.857,09 16.497,71 

17 14.942,48 15.546,18 16.174,23 16.827,67 

18 15.241,32 15.857,09 16.497,71 17.164,21 

 
TABELA 6 ï ESPECIALISTA EM SAÚDE ï ENFERMEIRO 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ï PROGRAMA AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

PADRÃO 
CLASSE 

E F G H 

1 8.725,28 9.019,11 9.324,81 9.642,85 

2 8.870,76 9.170,45 9.482,25 9.806,64 

3 9.019,11 9.324,81 9.642,85 9.973,74 

4 9.170,45 9.482,25 9.806,64 10.144,16 

5 9.324,81 9.642,85 9.973,74 10.317,99 

6 9.482,25 9.806,64 10.144,16 10.495,32 

7 9.642,85 9.973,74 10.317,99 10.676,16 

8 9.806,64 10.144,16 10.495,32 10.860,65 

9 9.973,74 10.317,99 10.676,16 11.048,79 

10 10.144,16 10.495,32 10.860,65 11.240,73 

11 10.317,99 10.676,16 11.048,79 11.436,48 

12 10.495,32 10.860,65 11.240,73 11.636,15 

13 10.676,16 11.048,79 11.436,48 11.839,85 

14 10.860,65 11.240,73 11.636,15 12.047,59 

15 11.048,79 11.436,48 11.839,85 12.259,49 

16 11.240,73 11.636,15 12.047,59 12.475,62 

17 11.436,48 11.839,85 12.259,49 12.696,09 

18 11.636,15 12.047,59 12.475,62 12.920,95 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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TABELA 7 ï ESPECIALISTA EM SAÚDE (AUDITOR EM SAÚDE) 
JORNADA DE 40 HORAS 

ESPECIALISTA EM SAÚDE OU ASSISTENTE EM SAÚDE NO EXERCÍCIO 
DE AUDITORIA EM SAÚDE POR ATO DO TITULAR DA SEMSA, 

PASSADO EM DATA ANTERIOR A ESTA LEI (JORNADA DE 40 HORAS) 
 

PADRÃO 
CLASSE 

A B C D E F G H 

1 3.901,27 4.012,47 4.348,25 4.486,69 9.347,78 9.641,61 9.947,31 10.265,35 

2 3.956,03 4.070,59 4.416,43 4.559,03 9.493,26 9.792,95 10.104,75 10.429,14 

3 4.012,47 4.130,49 4.486,69 4.633,57 9.641,61 9.947,31 10.265,35 10.596,24 

4 4.070,59 4.192,11 4.559,03 4.710,33 9.792,95 10.104,75 10.429,14 10.766,66 

5 4.130,49 4.255,66 4.633,57 4.789,38 9.947,31 10.265,35 10.596,24 10.940,49 

6 4.192,11 4.321,07 4.710,33 4.870,82 10.104,75 10.429,14 10.766,66 11.117,82 

7 4.255,66 4.388,43 4.789,38 4.954,68 10.265,35 10.596,24 10.940,49 11.298,66 

8 4.321,07 4.457,83 4.870,82 5.041,09 10.429,14 10.766,66 11.117,82 11.483,15 

9 4.388,43 4.529,34 4.954,68 5.130,06 10.596,24 10.940,49 11.298,66 11.671,29 

10 4.457,83 4.602,94 5.041,09 5.221,71 10.766,66 11.117,82 11.483,15 11.863,23 

11 4.529,34 4.678,81 5.130,06 5.316,09 10.940,49 11.298,66 11.671,29 12.058,98 

12 4.602,94 4.756,91 5.221,71 5.413,33 11.117,82 11.483,15 11.863,23 12.258,65 

13 4.678,81 4.837,39 5.316,09 5.513,48 11.298,66 11.671,29 12.058,98 12.462,35 

14 4.756,91 4.920,25 5.413,33 5.616,66 11.483,15 11.863,23 12.258,65 12.670,09 

15 4.837,39 5.005,58 5.513,48 5.722,89 11.671,29 12.058,98 12.462,35 12.881,99 

16 4.920,25 5.093,51 5.616,66 5.832,32 11.863,23 12.258,65 12.670,09 13.098,12 

17 5.005,58 5.184,06 5.722,89 5.945,07 12.058,98 12.462,35 12.881,99 13.318,59 

18 5.093,51 5.277,35 5.832,32 6.061,16 12.258,65 12.670,09 13.098,12 13.543,45 

 

GRUPO II 
SUBSÍDIO DO ESPECIALISTA EM SAÚDE ð MÉDICO, A PARTIR DE 

A 1.º DE ABRIL DE 2019 
REFERENTE À LEI 1.223, DE 26 DE MARÇO DE 2008 

 

ANEXO II 
TABELA FINANCEIRA DE SUBSÍDIOS ï ESPECIALISTA EM SAÚDE ï 

MÉDICO 
 

PADRÃO 
CLASSE 

I II III IV 

1 8.190,35 8.521,23 8.865,50 9.223,66 

2 8.354,14 8.691,67 9.042,82 9.408,15 

3 8.521,23 8.865,50 9.223,66 9.596,30 

4 8.691,67 9.042,82 9.408,15 9.788,23 

5 8.865,50 9.223,66 9.596,30 9.983,98 

6 9.042,82 9.408,15 9.788,23 10.183,64 

7 9.223,66 9.596,30 9.983,98 10.387,35 

8 9.408,15 9.788,23 10.183,64 10.595,09 

9 9.596,30 9.983,98 10.387,35 10.806,99 

10 9.788,23 10.183,64 10.595,09 11.023,12 

11 9.983,98 10.387,35 10.806,99 11.243,58 

12 10.183,64 10.595,09 11.023,12 11.468,45 

13 10.387,35 10.806,99 11.243,58 11.697,83 

14 10.595,09 11.023,12 11.468,45 11.931,78 

15 10.806,99 11.243,58 11.697,83 12.170,43 

16 11.023,12 11.468,45 11.931,78 12.413,84 

17 11.243,58 11.697,83 12.170,43 12.662,11 

18 11.468,45 11.931,78 12.413,84 12.915,35 

 

ANEXO III 
QUADRO DAS FUNÇÕES ESPECIAIS DA SAÚDE 

TABELA 1 ï ESPECIALISTA EM SAÚDE ï MÉDICO ï ESTRATÉGIA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

PADRÃO 
CLASSE 

I II III IV 

1 14.331,52 14.662,40 15.006,67 15.364,83 

2 14.495,31 14.832,84 15.183,99 15.549,32 

3 14.662,40 15.006,67 15.364,83 15.737,47 

4 14.832,84 15.183,99 15.549,32 15.929,40 

5 15.006,67 15.364,83 15.737,47 16.125,15 

6 15.183,99 15.549,32 15.929,40 16.324,81 

7 15.364,83 15.737,47 16.125,15 16.528,52 

8 15.549,32 15.929,40 16.324,81 16.736,26 

9 15.737,47 16.125,15 16.528,52 16.948,16 

10 15.929,40 16.324,81 16.736,26 17.164,29 

11 16.125,15 16.528,52 16.948,16 17.384,75 

12 16.324,81 16.736,26 17.164,29 17.609,62 

13 16.528,52 16.948,16 17.384,75 17.839,00 

14 16.736,26 17.164,29 17.609,62 18.072,95 

15 16.948,16 17.384,75 17.839,00 18.311,60 

16 17.164,29 17.609,62 18.072,95 18.555,01 

17 17.384,75 17.839,00 18.311,60 18.803,28 

18 17.609,62 18.072,95 18.555,01 19.056,52 

TABELA 2 ï ESPECIALISTA EM SAÚDE ï MÉDICO ï 
PRORROGAÇÃO DA CARGA HORÁRIA (JORNADA DE TRABALHO 

DE 24 HORAS) NO SAMU, SPA (INCLUSIVE URGÊNCIA)  
E MATERNIDADE 

 

PADRÃO 
CLASSE 

I II III IV 

1 9.003,89 9.367,65 9.746,29 10.139,84 

2 9.183,95 9.555,02 9.941,04 10.342,65 

3 9.367,65 9.746,29 10.139,84 10.549,49 

4 9.555,02 9.941,04 10.342,65 10.760,48 

5 9.746,29 10.139,84 10.549,49 10.975,68 

6 9.941,04 10.342,65 10.760,48 11.195,18 

7 10.139,84 10.549,49 10.975,68 11.419,10 

8 10.342,65 10.760,48 11.195,18 11.647,63 

9 10.549,49 10.975,68 11.419,10 11.880,74 

10 10.760,48 11.195,18 11.647,63 12.118,04 

11 10.975,68 11.419,10 11.880,74 12.360,39 

12 11.195,18 11.647,63 12.118,04 12.607,60 

13 11.419,10 11.880,74 12.360,39 12.859,77 

14 11.647,63 12.118,04 12.607,60 13.116,97 

15 11.880,74 12.360,39 12.859,77 13.379,31 

16 12.118,04 12.607,60 13.116,97 13.646,90 

17 12.360,39 12.859,77 13.379,31 13.919,84 

18 12.607,60 13.116,97 13.646,90 14.198,22 

 
 

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

DECLARAR luto oficial no Município de Manaus, por 3 
(três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do desportista e 
ex-boxeador PEDRO NUNES DE OLIVEIRA, ocorrido nesta madrugada, 
pelos significativos serviços prestados à sociedade amazonense em 
razão da criação do importante projeto social ñRing Boxeò, que enalteceu 
o esporte e retirou crianças e jovens da marginalidade. 

 
Manaus, 03 de junho de 2019. 

 
 

 
 

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

DECLARAR luto oficial no Município de Manaus, por 3 
(três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do empresário e 
jornalista GUILHERME ALUÍZIO DE OLIVEIRA SILVA, ocorrido hoje na 
cidade de São Paulo, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
amazonense em função de sua expressiva contribuição na divulgação 
das atividades industriais do Estado e do grande incentivo econômico 
para o desenvolvimento da região Norte. 

 
Manaus, 03 de junho de 2019. 

 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4610 | Página 4 
 

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
DECLARAR luto oficial no Município de Manaus, por 3 (três) 

dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do eminente historiador 
e comunicador JOSÉ JOAQUIM MARQUES MARINHO, ocorrido no dia 
02 de junho, em razão de seu valoroso trabalho na área de comunicação e 
no desenvolvimento da cultura e arte no Estado do Amazonas. 

 
Manaus, 03 de junho de 2019. 

    
 
 

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1235/2019 ï 

CML/PM e o que mais consta nos autos do Processo nº 2019/19309/ 
19630/01110,  
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 03-06-2019, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, da COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ð 
CML, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

DANIELLE DE SOUZA WEIL Presidente da Subcomissão de Saúde - 

MARIANA DE VASCONCELOS BORGES 
Presidente da Subcomissão de 

Infraestrutura 
- 

DANIEL SILVA DOS SANTOS Diretor Técnico DAS-3 

EMÍLIA DE FÁTIMA CARNEIRO GADELHA Diretor Executivo DAS-3 

JORGE CARLOS SANTOS GUEDES Assessor Técnico I DAS-3 

MARILENE RAMOS DE BARROS Assessor Técnico III DAS-1 

EDUARDO GOUVÊA VALDIVINO Assessor I CAD-3 

 
II ð NOMEAR, a contar de 03-06-2019, nos termos do     

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados, 
para exercerem cargos em comissão na COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO ð CML, integrante da estrutura organizacional da CASA 
CIVIL, objeto da Lei nº 2.389, de 04-01-2019: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MARILENE RAMOS DE BARROS Presidente da Subcomissão de Saúde - 

FELIPE PEREIRA DA SILVA MAGALHÃES 
Presidente da Subcomissão de 

Infraestrutura 
- 

MÁRIO GIL PESSOA PEREIRA Diretor Técnico DAS-3 

DANIELLE DE SOUZA WEIL Diretor Executivo DAS-3 

MARIANA DE VASCONCELOS BORGES Assessor Técnico I DAS-3 

EDUARDO GOUVÊA VALDIVINO Assessor Técnico III DAS-1 

YNA COELHO E SILVA Assessor I CAD-3 

 
Manaus, 03 de junho de 2019. 

 

 

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1235/2019 ï 

CML/PM e o que mais consta nos autos do Processo                                                    
nº 2019/19309/19630/01110,  
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR, a contar de 03-06-2019, os senhores 
abaixo relacionados da COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ð 
CML, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL: 
 

NOME FUNÇÃO 

FELIPE PEREIRA DA SILVA MAGALHÃES Membro 

MÁRIO GIL PESSOA PEREIRA Membro 

 
II ð DESIGNAR, a contar de 03-06-2019, os senhores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO ð CML, integrante da estrutura organizacional da CASA 
CIVIL, objeto da Lei nº 2.389, de 04-01-2019: 
 

NOME FUNÇÃO 

JORGE CARLOS SANTOS GUEDES Membro 

LEONARDO SOUTO FARIAS FERNANDES Membro 

 
Manaus, 03 de junho de 2019. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 18.406/2019 
 

CONCEDE Afastamento para Estudo na 
forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, 
em exercício, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, 
da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 01 de setembro 

de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.207, de 09 de novembro 

de 2018, que regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ capacita«o 
em Pós-Graduação ñstricto sensuò em Mestrado ou Doutorado para 
profissionais do magistério, nos cargos de Professor e Pedagogo; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 304.03.2019 ï 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3511/2019-SEMED/ 

GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2019.18000.18125.0.002718, 
 

RESOLVE: 
 

I ï CONSIDERAR CONCEDIDO, a contar de 11-03-2019, 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, Afastamento para Estudo ao 
servidor CLEDISON ANTÔNIO DE SOUZA E SILVA, Pedagogo, 
matrícula 106.372-3 B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, a fim de cursar 
Pós-Graduação ñstricto sensuò ï Mestrado em História ï ministrado pela 
Universidade Federal do Amazonas-UFAM, na cidade de Manaus/AM; 

 
II ï VINCULAR a autorização de que trata este ato à 

obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 
III ï CONDICIONAR a manutenção desta autorização               

à apresentação de relatório, em que se detalhem e comprovem as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados, as disciplinas cursadas 
com suas respectivas notas ou conceitos com a aprovação do orientador 
ou supervisor do Mestrado; 

 
IV ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não cumprimento da 
obrigação prevista na cláusula sétima, conforme Termo de Compromisso. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em exercício, em Manaus, 03 de junho de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 18.407/2019 
 

PRORROGA Afastamento para Estudo na 
forma que específica. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, 
em exercício, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, 
da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 01 de setembro 

de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.207, de 09-11-2018, que 

regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ capacita«o em               
Pós-Graduação ñstricto sensuò em Mestrado ou Doutorado para 
profissionais do magistério, nos cargos de Professor e Pedagogo; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável contida no 

Parecer Técnico da Divisão de Desenvolvimento Profissional do 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 57.03.2019 ï 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3508/2019 ï SEMED/ 

GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          
nº 2019.18000.18125.0.000311, 

 
RESOLVE: 

 
I ï CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 03-03-

2019, pelo prazo de 06 (seis) meses, os efeitos da Portaria por Delegação 
nº 11.384/2017, Edição 4304 do DOM de 18-04-2017, que concedeu 
Afastamento para Estudo à servidora DÉBORA REGINA SOARES DE 
OLIVEIRA, Professor Nível Superior, matrícula 121.706-2 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED, a fim de cursar Pós-Graduação ñstricto sensuò em nível de 
Mestrado na área de Educação em Ciências na Amazônia, ministrado na 
Universidade do Estado do Amazonas - UEA, na cidade de Manaus/AM; 

 
II ï VINCULAR a autorização de que trata este ato à 

obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 
III ï CONDICIONAR a manutenção desta autorização               

à apresentação de relatório, em que se detalhem e comprovem as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados, as disciplinas cursadas 
com suas respectivas notas ou conceitos com a aprovação do orientador 
ou supervisor do Mestrado; 

 
IV ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não cumprimento da 
obrigação prevista na cláusula sétima, conforme Termo de Compromisso. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em exercício, em Manaus, 03 de junho de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 18.408/2019 
 

EXONERA, a pedido, servidora de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, 
em exercício, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, 
da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 105.04.2019 ï
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3480/2019 ïSEMED/ 
GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2019.18000.18125.0.003535, resolve 
 

CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de        
22-03-2019, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
01 de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, a servidora JORDÂNIA SILVA DOS SANTOS do cargo de 
Pedagogo, matrícula 121.489-6 B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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GABINETE DA SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em exercício, em Manaus, 03 de junho de 2019. 

. 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 18.409/2019 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, em 
exercício, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado no DOM 
Edição 3644, de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1172/2019- 
GS/SEMASC, subscrito pelo Secretário Municipal da Mulher, Assistência 
Social e Direitos Humanos; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2019/19309/19630/01120, resolve 

 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 

MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO MOURA, Secretária Municipal, 
integrante do quadro da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, no dia 31-05-2019, 
sem ônus para o Erário Municipal. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL 

DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, em 
exercício, em Manaus, 03 de junho de 2019. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato nº MEF001209/2019, celebrado em 
21/01/2019. 
 

2. CONTRATANTES: A PREFEITURA DE MANAUS e a empresa 
MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA. 
 

3. OBJETO: Aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de conjunto 
aluno, mesa acessível e conjunto professor, em atendimento às 
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital do Pregão (Anexo I do Edital) identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.  
 

4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é de               
R$ 6.823.740,70 (seis milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e 
quarenta reais e setenta centavos). 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o programa de trabalho  
nº 1236100512118, fonte de recurso nº 00115, elemento de despesa  
nº 44905200, número de empenho 2018NE652200, datado de 05/11/2018. 
 

6. PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, 
contatos da data da assinatura. 

 

Manaus, 21 de janeiro de 2019. 
 

 
 
 

FUNDO  MANAUS  SOLIDÁRIA 

 
 

PORTARIA Nº 007/2019 - GP/FMS 
 

A PRESIDENTE DO FUNDO MANAUS SOLIDÁRIA - 
FMS, no exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus c/c o art. 4º, da Lei nº 2.218, de 04 
de maio de 2017, e; 

 
CONSIDERANDO os objetivos institucionais do Fundo 

Manaus Solidária estabelecidos no art. 1º da Lei n º 2.218, de 04 de 
maio de 2017 e no art. 6º do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n º 
4.040, de 23 de março de 2018. 

 
CONSIDERANDO os requisitos legais estabelecidos na Lei nº 

13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no Decreto Federal nº 
8.726/2016, bem como o Decreto de exoneração publicado no Diário Oficial 
do Município de 21 de maio de 2019, edição nº 4601 e a necessidade de 
alterar a composição da Comissão III de Monitoramento e Avaliação dos 
planos de trabalho dos projetos sociais apresentados pelas Organizações da 
Sociedade Civil para o Edital de Chamamento Público nº 001/2018-FSS, 
bem como para atestar o efetivo cumprimento das demais cláusulas 
editalícias 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADA, a contar de 30-04-2019, 
a senhora ANDRESSA GUERREIRO PEREIRA da função de Membro 
da COMISSÃO III DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2018-FSS do Fundo Manaus Solidária. 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADA, a contar de 30-04-2019, 

a senhora TATIANA DOS SANTOS PEREIRA para exercer a função 
mencionada no inc. I desta Portaria 

 
III ð CONSOLIDAR a COMISSÃO III DE MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 001/2018-FSS do Fundo 
Manaus Solidária que será constituída pelos servidores elencados a seguir. 
 
COMISSÃO III: 
EIXO III ð INCLUSÃO SOCIAL DE JOVENS E ADULTOS 
EIXO IV ð INCLUSÃO SOCIAL DE IDOSOS 
EIXO V ð INCLUSÃO SOCIAL DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
 

Atuação Nome do Servidor Matricula 

Membro Cristiane Loureiro Correa Monteiro 126.707-8 A 

Membro Gilmara Bragança Braga 130.480-1 B 

Membro Tatiana dos Santos Ferreira 123.061-1 A 

 
IV ð Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de abril de 

2019, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da autoridade 
competente. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 29 de maio de 2019. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso VI do 
artigo 46 do Decreto n. 1.589, de 25/6/93, e 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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CONSIDERANDO o teor do Parecer Final da Assessoria 
da Comissão Municipal de Licitação-CML/PM, datado de 28 de maio de 
2019, relativo ao Pregão Eletrônico n. 095/2019-CML/PM, cujo objeto é a 
aquisição de 02 (dois) veículos utilitários 1.0, tipo Passeio, para atender  
às necessidades da Subsecretaria da Receita no recadastramento e 
atualização do Banco de Dados do IPTU, conforme processos 
administrativos n. 2019/11209/15249/00003 ï PROTUS e n. 
2018.11209.15266.0.058782 ï SIGED; 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 

com o atendimento dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória 
ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício, 

irregularidade ou recurso pendente; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a disponibilidade de recursos 

financeiros; 
 

RESOLVE: 
 

I ï HOMOLOGAR a adjudicação proferida pelo pregoeiro 
da Comissão Municipal de Licitação ï CML/PM nos autos do processo 
administrativo n. 2019/11209/15249/00003 ï PROTUS e n. 
2018.11209.15266.0.058782 ï SIGED para a licitante vencedora CSS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, no valor total 
de R$ 100.920,00 (cem mil, novecentos e vinte reais). 

 
II ï Encaminhar os autos do processo administrativo n. 

2019/11209/15249/00003 ï PROTUS e n. 2018.11209.15266.0.058782 ï 
SIGED ao Departamento de Administração ï DEPAD/SEMEF, para as 
providências cabíveis. 

 
III ï Publique-se no Diário Oficial do Município. 

 
Manaus, 31 de maio de 2019. 

            
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes a 
seguir identificados a apresentarem a documentação constante nos 
TIAFI´s abaixo: 
 
1- FRONTEIRA CERÂMICA LTDA, Inscrição Municipal nº 42685-01, 
localizado na Rua Ramos Ferreira, 588, Centro, CEP 69010-120, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901307, de 
29/05/2019, originado da Programação de Fiscalização - DAF3 nº 
620/2019, do período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 dias; 
 
2- FRONTEIRA CERÂMICA LTDA, Inscrição Municipal nº 42685-01, 
localizado na Rua Ramos Ferreira, 588, Centro, CEP 69010-120, de acordo 
com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901308, de 29/05/2019, 
originado da Programação de Fiscalização - DAF3 nº 621/2019, do período 
de 01/2016, 12/2017, 02 a 12/2018, no prazo de 05 dias; 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentarem a documentação constante nos TIAFI´s acima no prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste. 

 
O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-

se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 

Manaus, 31 de maio de 2019. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA N° 007/2019 ð MANAUSMED/SEMAD 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS ð MANAUSMED, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o art. 128, II, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, art. 9º, §3º, da Lei Municipal nº 1.975 de 29.04.2015 e art. 
6º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.078 de 30.12.2015, 

 
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº064/2017- 

PT/PGM de 26.09.2017 e Despacho da Subprocuradora Geral Adjunta 
do Município de 05.10.2017 proferidos nos autos do processo nº 
2017/4427/4429/02598, usado como parâmetro para os fins da presente 
Portaria. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DECLARAR NULO O CONTRATO DE 
TRABALHO celebrado em 18.03.2015 com a Sra. JAQUELINE 
FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 129.818-6 B, pelo Serviço de 
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus ï 
MANAUSMED e transferido à Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão ï SEMAD, conforme disposto nos enunciados 
das Súmulas 346 e 473, do STF. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus/AM, 30 de maio de 2019. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: ADRIANA SANTA LUZIA DE ANDRADE 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 06 /05/2019   DOM: 4590  DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CAROLINY SILVA LOPES 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR II ï CAD-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03 /05/2019   DOM: 4589  DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JADSON PALHETA DA SILVEIRA 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 06 /05/2019   DOM: 4590  DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/05/2019 

VEÍCULO DA MARCA VOLKSWAGEN MODELO VOYAGE ANO 2010. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JOEL PEREIRA DA SILVA SALES 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: CONSULTOR TÉCNICO ï DAS-5 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO:13 /05/2019   DOM: 4595  DATA DA PUBLICAÇÃO: 13/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MOACIR FERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO 
PROCESSUAL, FISCALIZAÇÃO E CONCILIAÇÃO ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 21 /05/2019   DOM: 4601  DATA DA PUBLICAÇÃO: 21/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: REGINA RAMOS DA COSTA 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09 /05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

VEÍCULO GOL ANO 2003. 
CASA NO BAIRRO JORGE TEIXEIRA ï 4ª ETAPA. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ALDEMARINA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: DIRETOR DA UBS MANSOUR BULBOL ï SGAS-4 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 17/05/2019   DOM: 4599  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/05/2019 

01 IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WALDEMAR CORDEIRO, Nº 
334 ï ALVORADA II. 
01 AUTOMÓVEL MARCA SIENA PLACA JXX-9844, ANO 2008. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ELSON SABINO DE PAULA 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: DIRETOR DA UBS SÃO VICENTE DE PAULO ï SGAS-4 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 15 /05/2019   DOM: 4599  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/05/2019 

VEÍCULO VOYAGE ï VOLKSWAGEN ï 2013. 
UM APARTAMENTO NO COND. LE BOULEVARD, T.5, 201. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FABIO ANDRADE DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMMAS 
CARGO: GERENTE DE PLANEJ.  E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/05/2019   DOM: 4589  DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/05/2019 

01 CASA LOCALIZADA NA RUA MARIA LOPES BORBA EM NAVEGANTES, 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 
01 CAMINHÃO PLACA AIA-6617 ANO 1999. 
01 CARRO UTILITÁRIO SPORTAGE/KIA ANO 2012. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: VICTOR HUGO FERREIRA ANDRADE 
ÓRGÃO: SEMMAS 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 17 /05/2019   DOM: 4599  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: ANA KAROLINA COSTA DE VASCONCELOS 
ÓRGÃO: SEMTEPI 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I ï DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09/05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LENILSON RAIMUNDO ALEIXO DOS REIS 
ÓRGÃO: SEMTEPI 
CARGO: GERENTE DE PESSOALI ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09/05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR 
ÓRGÃO: SEMTEPI 
CARGO: SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 17 /04/2019   DOM: 4580  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/04/2019 

50% DE COTAS DO P.J. ROCHA E SOUZA SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ï ME ï CNPJ: 
19.944.499/0001-13. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: SILDOMAR ABTIBOL 
ÓRGÃO: SEMINF 
CARGO: SUBSECRETÁRIO DE APOIO ÀS COMUNIDADES 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 10/05/2019   DOM: 4594  DATA DA PUBLICAÇÃO: 10/05/2019 

APARTAMENTO LOCALIZADO NO CONDOMÍNIO LE BOULEVARD, TORRE 4, 
APTO 1402, ADQUIRIDO DE JACIRA REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ 09.361.953/0001-50 E FINANCIADO ATRAVÉS DO BANCO 
BRADESCO S/A, LOCALIZADO NA AV. SÃO JORGE, 529 - SÃO JORGE. 
CASA DE ALVENARIA SITUADA NA RUA TITO BITENCOURT, 350 ï SÃO 
FRANCISCO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RENATA BENTES DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO: SEMAD 
CARGO: ASSESSOR III ï CAD-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 24 /05/2019   DOM: 4604  DATA DA PUBLICAÇÃO: 24/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: VIVIANE LIMA VERÇOSA 
ÓRGÃO: SEMAD 
CARGO: ASSESSOR II ï CAD-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09 /05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LEONARDO DE MATOS COSTA 
ÓRGÃO: IMPLURB 
CARGO: GERENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS ï DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 24 /04/2019   DOM: 4583  DATA DA PUBLICAÇÃO: 24/04/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: BEATRIZ FERREIRA COELHO 
ÓRGÃO: AGEMAN 
CARGO: ASSESSOR III ï CAD-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09 /05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: CARLOS HENRIQUE LIMA ANTONY 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO ï ñDOUTOR THOMASò - FDT 
CARGO: SUBGERENTE DE COMPRAS ï CAD-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 14 /05/2019   DOM: 4596  DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: PAULA DE LIMA SILVA 
ÓRGÃO: SEMACC 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 09 /05/2019   DOM: 4593  DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: LENA MARA PEREIRA MENDES 
ÓRGÃO: SEMASC 
CARGO: ASSESSOR I ï CAD-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 17 /05/2019   DOM: 4599  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/05/2019 

CASA TIPO RESIDÊNCIA NO CONJ NOVA CIDADE, Q/30, Nº 30, BAIRRO 
CIDADE NOVA. 
VEÍCULO 04 RODAS MARCA RENAULT ï MODELO SYMBOL, VERMELHO, 
ANO 2009. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ROSIANE DE OLIVEIRA ALVES 
ÓRGÃO: MANAUSCULT 
CARGO: ASSESSOR III ï CAD-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 21 /05/2019   DOM: 4601  DATA DA PUBLICAÇÃO: 21/05/2019 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CLAUDIO CARDOSO SAMPAIO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
CAPACITAÇÃO EM SISTEMAS GEO ï DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 17 /05/2019   DOM: 4599  DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/05/2019 

APARTAMENTO NO COND. ELIZA MIRANDA, BL/H, 304 ï DISTRITO 
INDUSTRIAL ï MANAUS/AM. 
VEÍUCLO VERSA NISSAN 2013. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de 
novembro de 1993ò. 

 
 

 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 305/2019-GCONT/SEMSA 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 019/2019, que 
entre si celebram o Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa Limpamais Serviços de 
Limpeza Eireli - EPP; 
 

CONSIDERANDO a contratação direta de empresa 
especializada para prestação de serviço de limpeza, conservação e 
higienização, com dedicação exclusiva de mão-de-obra e com 
fornecimento de materiais e equipamentos pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias para atender as necessidades da Sede da SEMSA, em 
regime de empreitada por preço global. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA GESTORA 065.298-9A 

EVERTON CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 

FISCAL 

108.281-7A 

JOSÉ SILVA DA COSTA 108.065-2A 

SARAH MATIAS MARINHO 112.559-1A 

JOZIMAR DOS SANTOS ASSUNÇÃO FISCAL SUPLENTE 108.541-7A 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 
contar de 1º de abril de 2019. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 23 de maio de 2019. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 315/2019-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em exercício 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 
009/2015 ï Prorrogação, que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e o senhor João 
Catarino da Silva Dutra; 
 

CONSIDERANDO a locação de um Imóvel, localizado na 
Avenida Pedro Teixeira, nº 7.560 - Dom Pedro I, matrícula nº 303876, 
destinado ao funcionamento do Centro de Atendimento aos Beneficiários 
do Programa de Nutrição Infantil ï Leite do Meu Filho/SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

TANIA MARIA DE CARVALHO BATISTA GESTORA 111.091-8A 

ELENIZE ALVES MALOJO 

FISCAL 

111.124-8A 

LILIAN CRISTINA CANTUÁRIA DE OLIVEIRA 112.671-7A 

TAINAH TRIGUEIRO ESTEVES 124.784-0A 

ARLEN MICHEL MEDEIROS DO NASCIMENTO FISCAL SUPLENTE 109.400-9A 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo,    

3 (três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 
contar de 24 de abril de 2019. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 28 de maio de 2019. 

      

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Comissão Municipal de Licitação - CML, pertinente ao Pregão 
Eletrônico nº. 022/2019 ð CML/PM, para Registro de Preços. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual aquisição, pelo menor preço por item, de material tipográfico, 
para suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manaus ï SEMSA, as empresas a seguir relacionadas, com seus 
respectivos itens e valores unitários: FM INDÚSTRIA GRÁFICA E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, para os itens: 
01: R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos); 03: R$ 5,46 (cinco reais e 
quarenta e seis centavos); 06: R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos); 
GRÁFICA E EDITORA VITÓRIA LTDA para os itens: 02: R$ 4,47 
(quatro reais e quarenta e sete centavos); 07 R$ 2,06 (dois reais e seis 
centavos); 08: R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos); e AMAZON 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E PNEUMÁTICOS EIRELI para os itens: 
04: R$ 2,00 (dois reais); 05: R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação dos 
proponentes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 
 

Manaus, 29 de maio de 2019. 

 
 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Comissão Municipal de Licitação - CML, pertinente ao Pregão 
Eletrônico nº. 058/2019 ð CML/PM, para Registro de Preços. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a Eventual 
aquisição, pelo menor preço por item, de material tipográfico, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus ï 
SEMSA, as empresas a seguir relacionadas, com seus respectivos itens e 
valores unitários: X PRESS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMIDIA LTDA, para os itens: 02: R$ 0,27 (vinte e sete centavos); e 
11: R$ 0,10 (dez centavos); JBCONSGRAF CONSTRUÇÕES E 
IMPRESSÕES EIRELI para o item: 03: R$ 0,49 (quarenta e nove 
centavos); e TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS 
LTDA para os itens: 04: R$ 2,10 (dois reais e dez centavos); 05: R$ 1,97 
(um real e noventa e sete centavos); 06: R$ 3,39 (três reais e trinta e nove 
centavos); 07: R$ 1,04 (um real e quatro centavos); 08: R$ 2,76 (dois reais 
e setenta e seis centavos); 09: R$ 0,60 (sessenta centavos); e 10: R$ 0,69 
(sessenta e nove centavos). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação dos 
proponentes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 
 

Manaus, 29 de maio de 2019. 

 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato nº 019/2019, celebrado em 
28/03/2019. 
2.CONTRATANTES: A Prefeitura Municipal de Manaus por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a empresa Limpamais 
Serviços de Limpeza Eireli - EPP. 
3.OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para 
prestação de serviço de limpeza, conservação e higienização, com 
fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias para atender às necessidades da sede da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
4. VALOR: R$ 204.531,60 (duzentos e quatro mil, quinhentos e trinta e 
um reais e sessenta centavos). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho nº 2019NE00878, 
datado de 18/03/2019, à conta da rubrica orçamentária nº 23701 
10.122.0128.2204.0000 01000000 33903702, no valor de R$ 34.088,60 
(trinta e quatro mil, oitenta e oito reais e sessenta centavos), ficando o 
saldo remanescente a ser empenhado posteriormente. 
6. PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento 
e oitenta) dias a contar de 01/04/2019. 
 

Manaus, 28 de março de 2019. 

 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, 

CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) 
MEDICNORTE EIRELI, R S HENRIQUES COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EPP, vencedora(s) do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 089/2019 ï CML/PM ï Eventual 
fornecimento de insumos laboratoriais para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Sistema de Registro de Preços, 
regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de que 
compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do 
presente ato, para assinatura da Ata de Registro de Preços, na Divisão 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, 
situada na Av. Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h 
às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 31 de maio de 2019. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

AVISO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna 
pública a convocação dos candidatos selecionados por meio do 
Processo Seletivo Simplificado 2019, para Professor Substituto, Edital nº 
001/2019-SEMED. A relação dos candidatos selecionados está 
disponível no site www.manaus.am.gov.br e no Diário Oficial do 
Município nº 4610, de 03/06/2019. 
 

Manaus, 31 de maio de 2019. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Manaus, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED, convoca os candidatos 
constantes no Anexo Único, selecionados por meio do Processo Seletivo 
Simplificado 2019, para Professor Substituto, a comparecerem no 
período de 04/06 a 18/06/2019, das 8h às 12h, na Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 2.549, 
Parque 10 de Novembro, sala 113, nesta cidade, munidos das vias 
originais e 01 (uma) cópia dos documentos elencados no item 16.4, do 
Edital nº 001/2019-SEMED, publicado no Diário Oficial do Município nº 
4583, de 24/04/2019. 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                                Zona Geográfica: Norte 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 52496929234 RENAH BOANERGES DE QUEIROZ PIMENTEL 25/11/1982 1 

2 01342393694 DANIELLE COSTA FERREIRA DE SOUZA 26/02/1981 2 

3 74250965287 ANDREIA SANTA RITA MACHADO 13/12/1983 3 

4 99821044204 ELLEN CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA 07/01/1989 4 

5 00381771296 PALOMA INESSA DE SOUZA DANTAS 17/04/1991 5 

6 44426895200 IVANILDE LIMA DE MESQUITA 13/05/1973 6 

7 57241546253 ALESSANDRA ALVES DRUMOND SIQUEIRA 12/05/1975 7 

8 75068494291 AMANDA SHIRLEIA PINHEIRO BOEIRA 05/02/1983 8 

9 88552942291 DANIELLE PORTELA DE ALMEIDA 07/01/1988 9 

10 51358115249 ANA CLAUDIA MAQUINE DUTRA 29/04/1988 10 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                         Zona Geográfica: Centro-Sul 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 30052106420 GINARAJADACA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 10/03/1962 1 

2 74466542287 MIGUEL ANGELO BRANCO CAMARGO 18/09/1981 2 

3 85073644204 ALINE RAFAELA MOURA GARCIA 24/08/1986 3 

4 74507060249 FERNANDA DA SILVA FERNANDES DE FREITAS 18/10/1977 4 

5 83823786253 ANNA CARLA DE CASTRO PAIXAO 28/04/1986 5 

6 33717524291 EDALTON CESAR BEZERRA SANGUINO 22/01/1968 6 

7 76980731220 CESAR AUGUSTO ALVES GONCALVES 01/05/1984 7 

8 07354691640 MARCELE CUNHA RIBEIRO DO VALLE 12/11/1985 8 

9 00396099289 HELOIDE DE LIMA CAVALCANTE 05/10/1990 9 

10 98947923249 LEANDRO PEREIRA FRANCA 08/11/1990 10 

11 67664288215 LEUZIMAR SILVA DOS SANTOS 30/08/1979 11 

12 98947923249 GILCE RITA PAIVA DA COSTA 08/11/1990 178 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                         Zona Geográfica: Leste I 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 78092159220 FELIPE BARBOSA PESSOA 21/08/1983 1 

2 40224864220 MARCIO LUIS LEITAO BARBOSA 25/09/1972 2 

3 90549538291 MARCOS MELO CORREA 08/12/1986 3 

4 51584549220 CLARA ARRUDA PESSOA COELHO 09/11/1983 4 

5 01539193292 SILVIA IMACULADA BARROS DA ROCHA 09/12/1992 5 

6 80459188291 DANIELY DA SILVA PINHEIRO MACHADO 14/06/1985 6 

7 88526232720 MARCOS HERVE PINHEIRO JUNIOR 19/08/1965 7 

8 43309518434 CLAUDIA EUGENIO DA SILVA 08/06/1969 8 

9 62896741291 KARINA CAMARA DA MOTA 04/12/1978 9 

10 53180712287 VALERIA NATALIA VASCONCELOS DA SILVA 28/02/1988 79 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                         Zona Geográfica: Leste II 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 

NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 96056363287 ADKETLEN QUEIROZ PINTO 29/04/1991 1 

2 95131507200 MEG CRISTINA VASCONCELOS NUNES 11/12/1986 2 

3 36470856349 EUZANETE GOMES DE OLIVEIRA 31/12/1964 3 

4 49353357268 ELINEUZA ALVES RODRIGUES 25/07/1972 4 

5 47433558268 JULIANA VIANA BARBOSA 15/10/1974 5 

6 51508796220 ADILVAN NUNES DA SILVA 18/04/1977 6 

7 67160573234 ALTANIRA AGUIAR RODRIGUES 22/09/1979 7 

8 66083036291 ISAAC CARNEIRO DE SOUZA 22/04/1980 8 

9 52313212220 IZAURA KATIUSCIA ALVES GUEDES 15/11/1980 9 

10 70769168272 MADSON CHRISTOPHER DA SILVA CARVALHO 19/04/1981 10 

11 71130730263 VANESSA RODRIGUES CARNEIRO 09/07/1981 11 

12 51281082287 WHENGRID MICHELLE SANTOS DE BRITO 10/02/1982 12 

13 82508232220 YOLANDA MARIA AMORIM DE AGUIAR 18/05/1982 13 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                Zona Geográfica: Rural/Rodoviária 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 20044470282 GILSON JORGE VIANA BANDEIRA 11/01/1965 1 

2 26945797287 MARIA LEONICE REBOUCAS NASCIMENTO 06/11/1967 2 

3 43648665200 NILSON ABREU DA MOTA 17/12/1971 3 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                Zona Geográfica: Rural/Ribeirinha 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 27314421234 DINALVA MACIEL DE MEDEIROS 10/05/1966 1 

2 65961854272 ALDENOURA DE ALMEIDA MORAES 03/02/1976 2 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                             Zona Geográfica: Norte 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 78049660249 ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 28/08/1982 1 

2 59453800244 MARIO DE OLIVEIRA MASCARENHAS 31/10/1975 2 

3 01277559260 RAIMUNDO NONATO SOUZA DOS SANTOS 01/08/1992 3 

4 05462010249 MARIA ANETE LARANJEIRA DE LIMA 02/04/1956 4 

5 28506782287 ROOSEVELT GOMES DA COSTA 05/05/1960 5 

http://www.manaus.am.gov.br/
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6 07735081200 GEORGETE SOUZA E SOUZA 21/06/1961 6 

7 13544624249 ALDENEI DA SILVA BARBOSA 13/01/1964 7 

8 24316911287 VANIA FEITOSA COSTA 23/01/1964 8 

9 80719511291 MARCELO DA SILVA SIOUFI 10/08/1982 38 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                    Zona Geográfica: Centro-Sul 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 28482239287 DIONE RODRIGUES GARCIA 31/08/1965 1 

2 86067451204 MANOELA FRANCO DA SILVA 19/08/1985 2 

3 34690510890 SILVESTRE DA CRUZ MONTEIRO 18/07/1986 3 

4 14797968249 LOURDES MARIA PEREIRA DA SILVA 14/09/1952 4 

5 15419738287 FRANCISCO DE ASSIS ALVES PEREIRA 12/02/1956 5 

6 11198702249 CARLOS FRANCISCO ALVES PEREIRA 30/06/1958 6 

7 17023459391 MANOEL MARIA DE SOUZA 27/10/1959 7 

8 24061310259 HAROLDO LAMEGO MATOS 06/11/1961 8 

9 22445862272 WALDENIZE RIBEIRO MELO 09/06/1963 9 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                    Zona Geográfica: Leste I 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 12862983268 CELSO AUGUSTO TORRES DO NASCIMENTO 22/02/1967 1 

2 13803587875 REGINA APARECIDA DA SILVA 02/09/1969 2 

3 00916364429 JOSENILDO RODRIGUES DA SILVA 12/03/1979 3 

4 20151012253 JOSE FRANCISCO REBOUCAS DA SILVA 12/02/1961 4 

5 70120250772 JORGE DE OLIVEIRA MENDES 30/05/1961 5 

6 16113853268 SILVANIA TAKATANI FRANCO 07/03/1962 6 

7 23019000297 MARIA ANTONIA VEIGA DE SALES 15/11/1962 7 

8 34292454272 DORVAL SOARES DA SILVA 17/05/1964 8 

9 39522881287 SORAIA CRISTINA DO CARMO DE SOUZA 23/09/1970 9 

10 43571476204 KEYLLA DPS SANTOS DA SILVA 11/12/1971 10 

11 44520905249 CARLOS CESAR ROSAS DE LIMA 04/01/1972 11 

12 40502945249 ANDRE LUCIO OLIVEIRA DA SILVA 17/03/1973 15 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                    Zona Geográfica: Leste II 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

     

1 33544417200 JOAQUIM DA SILVA CARDOSO 01/09/1968 1 

2 18465315272 JONY ROCHA DE ANDRADE SILVA 15/12/1962 2 

3 31520324200 JOSE CARLOS FROES REPOLHO 30/04/1963 3 

4 31437168272 MARIA IVANE OLIVEIRA NOGUEIRA 18/05/1967 4 

5 83259562249 RAIMUNDA LIMA NOGUEIRA DA SILVA 18/03/1972 5 

6 41622936272 AURENILSE DE SOUZA GUIMARAES 23/01/1973 6 

7 51679396234 LUCICLEIDE MAGALHAES DOS SANTOS 20/06/1974 7 

8 59660783272 JULIO CESAR BRITO 06/12/1976 8 

9 62238906215 ANDREY PESSOA DA SILVA 08/06/1977 9 

10 56574002249 JUSCELINO CASTRO DO NASCIMENTO 12/06/1977 10 

11 51726440249 JOELMA NINA DOS SANTOS 29/09/1978 11 

12 66807727291 ALTHEMEO DA GAMA DUTRA 17/02/1980 12 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                           Zona Geográfica: Rural/Rodoviária 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 27294820244 VALTER RODRIGUES PESSOA 31/03/1965 1 

2 31427480249 MARIA EDILEUZA LABORDA DA SILVA 16/10/1967 2 

3 40733190278 SOLENI AGUIAR GARCIA 16/11/1970 3 

4 45598398249 ROSANGELA GUERREIRO DANTAS 13/07/1974 4 

5 44168098249 RONALDO DO NASCIMENTO PEDROSA 23/03/1976 5 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                           Zona Geográfica: Rural/Ribeirinha 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSIFI-
CACAO 

1 98805312215 EDSON CASTELO BRANCO FEITOSA JUNIOR 10/12/1989 1 

2 53658620234 JUAN CARLOS MORAGA GONZALEZ 27/05/1971 2 

3 13018426215 JOSE MARIA GOMES DA SILVA 08/05/1959 3 

 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                         Zona Geográfica: Centro-Sul 

N° CPF CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSI-
FICAÇÃO 

1 98947923249 LEANDRO PEREIRA FRANCA 08/11/1990 10 

2 98947923249 GILCE RITA PAIVA DA COSTA 08/11/1990 178 

Cargo/Função: 20h - Professor Ciências                                         Zona Geográfica: Leste I 

N° INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSI-
FICAÇÃO 

1 53180712287 VALERIA NATALIA VASCONCELOS DA SILVA 28/02/1988 79 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                             Zona Geográfica: Norte 

N° INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSI-
FICAÇÃO 

1 80719511291 MARCELO DA SILVA SIOUFI 10/08/1982 38 

Cargo/Função: 20h - Professor Matemática                                    Zona Geográfica: Leste I 

N° INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA 
NASCI- 
MENTO 

CLASSI-
FICAÇÃO 

     

1 40502945249 ANDRE LUCIO OLIVEIRA DA SILVA 17/03/1973 15 

 
Manaus, 31 de maio de 2019. 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA 

 
 

PORTARIA Nº. 63/2019 - GS/SEMASC 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, no uso das competências que lhe 
conferem o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de 

membros da comissão de atesto constante na Portaria nº.165/2017-
GS/SEMMASDH; 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 

2016/11908/11954/00490 -  CONSTRUTORA M C BARRETO OLIVEIRA 
ï EIRELI ï EPP. 
 

RESOLVE: 
 

I - Revogar a Portaria nº. 165/2017 ï GS/SEMMASDH, 
publicada no D.O.M nº. 4179, de 02 de agosto de 2017; 

 
II - Designar os servidores abaixo relacionados para 

acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato nº. 
018/2017, celebrado pelo Município de Manaus, por intermédio da 
Secretária Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMMASDH, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, e a EMPRESA CONSTRUTORA M C BARRETO OLIVEIRA ï 
EIRELI - EPP. 
 

Servidor Matrícula 

Eng.º Civil Francisco Romoaldo R. Paulino 21643-D/AM 

Raimundo Nonato Torres Valente 098.561-9D 

Maria Lenise Trindade da Silva 128.908-0C 

 
III - Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02 de janeiro 

de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 02 de janeiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N°. 070/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇO Nº. 

006/2018-CML/PM; 
 
CONSIDERANDO o EMPENHO nº. 2019NE00278, datado 

em 15/04/2019 e o CONTRATO nº. 004/2019, celebrado em  
20/05/2019; 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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CONSIDERANDO o que consta no processo nº. 
2017/11908/11909/00032 ï Empresa EVERTON AUGUSTO CRUZ 
EIRELI ME ð NECC ENGENHARIA. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
exercerem a função de fiscais do referido contrato, que tem por 
finalidade a execução da obra/serviço discriminada no objeto:  
ñCONTRUÇÃO DE 11 (ONZE) QUIOSQUES QUE COMPORÃO A 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO CSU DO PARQUE 10 DE 
NOVEMBROò, localizada na Rua Penetração, s/nº, Parque 10 de 
Novembro. 
 

Servidor Matrícula 

Engº. Civil Raimundo Nonato Torres Valente Nº. 200101381-7-D/AM 

Engº. Francisco Romoaldo R. Paulino Nº. 21643-D/AM 

Suplente  

Gérsica Garcia Pereira Nº. 128.777-0D 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 20 de maio de 

2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 20 de maio de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 076/2019 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993; 
 
CONSIDDERANDO a necessidade de reconhecimento de 

dívida em caráter indenizatório de prestação de serviço de fornecimento 
de refeições tipo quentinha, em favor da empresa BENTO MARTINS DE 
SOUZA EIRELI; 
 

RESOLVE 
 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o atesto das notas fiscais e a fiscalização da aquisição de 
refeições, tipo quentinha executiva, em caráter indenizatório, para 
atender às necessidades do Serviço de Acolhimento Institucional Amine 
Daou Lindoso-SAI, conforme especificação constante no Pregão 
Presencial nº 214/2014-CML/PM, Ata de Registro de Preços nº. 
003/2015- GERP/SEMAD. 
 

Servidor Matrícula 

Daniel Tenazor da Silva 123.299-1D 

Maria do Perpetuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3D 

Wanderley Barbosa Bahia 123.272-0D 

Suplente  

Ananias Palmeira da Silva 123.273-8E 

John Jairo Salvador Abensur 121.527-2D 

 
II - Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de sua 

publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 31 de maio de 2019. 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº. 
05/2018, celebrado em 22/03/2019. 
 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania ï SEMASC, por 
meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ï 
FMDCA, e a Organização da Sociedade Civil CONGREGAÇÃO DAS 
IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES ï INSTITUTO 
FILIPPO SMALDONE. 
 
3.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Fomento nº. 05/2018, referente ao 
repasse financeiro para a Organização da Sociedade CONGREGAÇÃO 
DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES ï 
INSTITUTO FILIPPO SMALDONE, para a promoção do projeto 
ñESPORTE E LAZER: UM CAMINHO PARA A EDUCAÇÃOò, referente 
ao Processo nº. 2017/11908/11954/00626. 
 
4. PRAZO: O presente Termo Aditivo terá duração até no mês de junho 
de 2019. 
 
5.FUNDAMENTAÇÃO: Art. 43, § 1º, inciso I, conforme Decreto nº. 8.726 
de 27 de abril de 2016. 
 

 
Manaus, 22 de março de 2019. 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Obras e Serviços nº. 
004/2019, celebrado em 20/05/2019. 
 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania / SEMASC, por 
intermédio do Fundo Municipal da Assistência Social ï FMAS, e a 
empresa EVERTON AUGUSTO CRUZ EIRELI ME ð NECC 
ENGENHARIA. 
 
3.OBJETO: ñCONTRUÇÃO DE 11 (ONZE) QUIOSQUES QUE 
COMPORÃO A PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO CSU DO PARQUE 10 
DE NOVEMBROò, localizada na Rua Penetração, s/nº, Parque 10 de 
Novembro, referente ao Processo nº. 2017/11908/11909/00032. 
 
4.VALOR: R$ 200.715,41 (duzentos mil setecentos e quinze reais e 
quarenta e um centavos). 
 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Contrato foram empenhadas sob o nº 2019NE00278, de 15/04/2019, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: UO: 56701, Programa de 
Trabalho: 15.451.0064.2169.0000, Fonte de Recurso: 02100000, 
Natureza da Despesa: 44905193. 
 
6.PRAZO: O presente termo terá duração de 60 (sessenta) dias, a 
contar da emissão da Ordem de Serviço. 
 

 
Manaus/AM, 20 de maio de 2019. 

 

 



 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2019 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº 042/2019 ð SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.582 de 16/05/2008, a qual 
regulamenta a Gratificação de Risco de Vida, artigo 8º, inciso III, grau 
máximo, NR 15 e NR 16 ï Atividades e Operações Insalubres do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 

CONSIDERANDO o laudo com parecer favorável da 
Comissão Permanente de Periculosidade e Insalubridade ï 
CPPI/SEMAD e da SUBORP /SEMEF; 

 

CONSIDERANDO o que constam nos autos dos processos 
de nº 2016.15848.15875.0.000584; 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER o pagamento da Gratificação do Risco de 
Vida, no percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor identificado 
abaixo, pertencente ao quadro efetivo da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar 

013.009-5 A Aída Lima Pinto Técnico em secretariado 18/04/2016 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 22 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 043/2019 ð GS/SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso Il da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
121, da Lei n.1118 de 1º.9.1971; 
 

CONSIDERANDO o que preceitua a Instrução Normativa 
n. 001/2000 SEMAD, em seu art. 1º,§ 1º; 
 

CONSIDERANDO o que constam no Memorando nº 
291/2019-DEFIS. 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR as férias da servidora adiante identificada 
pertencente ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, programada conforme a 
Portaria nº 067/2018-GS/SEMMAS, publicada junto ao Diário Oficial do 
Município, edição 4491, de 04/12/2018, conforme abaixo. 
. 

NOME ESCALA/2019 
MÊS DA 

TRANSFERÊNCIA 

MARILEIA DE SOUZA MENEZES AGOSTO JULHO 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Manaus, 27 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 


